
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PROCESSO TRT-PA Nº 7097/2013

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO GERAL DO e-GESTÃO

Data da reunião: 25 de março de 2021

Horário: 14:30 às 16:30 Hs

Local: Google Meet https://meet.google.com/svy-hyzw-zxw 

No  dia  24  de  março  de  2021,  às  14:30  hs,  reuniu-se,  por  videoconferência,  a
Comissão Geral  do e-Gestão, instituída pela Portaria TRT 18ª GP-SGJ Nº 1698-
2019.  Estiveram presentes os seguintes membros da Comissão:  Desembargador
Geraldo Rodrigues do Nascimento, Coordenador; Cléber Pires Ferreira, Secretário-
Geral Judiciário; Marcelo Marques de Matos, Diretor da Secretaria da Corregedoria
Regional; Augusto  Claudino  Dias,  Chefe  da  Gerência  de  Precedentes  e
Jurisprudência; Flavio Costa Tormin, Chefe do Núcleo de Apoio à 1ª Turma; Marcos
Antonio de Souza Silva (DEPI); Wilane Carlos da Silva Massarani, Diretor da Divisão
de  Pesquisa,  Estatística  e  Inovação;  e  Jorivê  Fleury  Borges,  Coordenadoria  de
Gerenciamento do PJe e de Sistemas; Gercivaldo Lorero Junior (em substituição ao
Ricardo Werbster Pereira de Lucena, Secretário de Gestão de Pessoas).

Passou-se, em seguida, à discussão dos itens constantes da pauta:

1  -  Consulta  pública  no  formulário  Exceções  Parametrização  –  DPJ  -  PA

2524/2021

O  CNJ  encaminhou  consulta  pública  para que  o  TRT18  possa  sugerir

exceções que deveriam ser consideradas no Datajud, com prazo até 5 de abril de

2021. Não há críticas acerca das tabelas de classes e assuntos, porém há algumas

considerações para a tabela de movimentos.

Deliberação: O  grupo  técnico  formalizará  a  resposta  e  dará  ciência  à

comissão na próxima reunião extraordinária.
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2 - Criação de nova classe judicial no Pje denominada “Ação de Cumprimento

de Sentença Coletiva” -  PA 1262/2021

A sugestão registrada no PA 1262/2021 foi de criação de uma classe com o

nome AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA, ao argumento de que

a classe  existente  "AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA" faz com que o

processo entre direto na fase de execução. 

O Secretário-Geral Judiciário informou que as classes pertinentes à situação

elencada  são  "980

Ação  de  Cumprimento"  (fase  de  conhecimento)  e  "156

Cumprimento de Sentença" (fase de execução).

Deliberações: utilizar, para tal situação, a classe "980 Ação de Cumprimento"

para a fase de conhecimento. 

3  -  Indisponibilização  das  classes  processuais  de  competência  da  CR  no

sistema Pje 2º grau, visando a inclusão, exclusivamente, no sistema PJECOR  -

PA 2809/2021

Uma determinação do CNJ para que as classes processuais de competência

da Corregedoria Regional passem a tramitar exclusivamente pelo PJECOR. Prazo:

30 de abril de 2021. 

Processos disciplinares já estão tramitando no PJECOR. A previsão é de que

até 01 de Maio de 2021 todas as classes sejam migradas.

Deliberação: apenas para ciência da comissão.

Sem mais  discussões,  deu-se  por  encerrada  a  reunião  às  15:30  hs.  Eu,

Marcos  Antonio  de  Souza  Silva,  servidor  da  Divisão  de  Estatística,  Pesquisa  e

Inovação, lavrei esta ata, que foi assinada por mim e pelos membros da Comissão

Geral do e-Gestão.
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A S S I N A T U R A S     

		

[Documento assinado eletronicamente por] 

	 

	   

	      

MARCOS ANTONIO DE SOUZA SILVA 

ANALISTA JUDICIÁRIO 

	      

WILANE CARLOS DA SILVA MASSARANI 

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 

	      

AUGUSTO CLAUDINO DIAS 

CHEFE DE GERÊNCIA FC-5 

	      

JORIVÊ FLEURY BORGES 

CHEFE DE SETOR FC-3 

	      

CLEBER PIRES FERREIRA 

SECRETARIO-GERAL JUDICIARIO CJ-4 

	      

GERCIVALDO LORERO JUNIOR 

CHEFE DE NÚCLEO FC-6 

	      

MARCELO MARQUES DE MATOS 

DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 

	      

FLÁVIO COSTA TORMIN 

CHEFE DE NÚCLEO FC-6 

	      

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 

 

 

Goiânia, 30 de março de 2021.
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